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Portaria nº 130, de 12 de maio de 2025. 

 

“Designa Gestor e Responsável técnico.” 

 

MARCELO RODRIGUES FONSECA, Prefeito do Município de Trabiju, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais contidas na Lei Orgânica 

Municipal, faz saber que neste ato, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Fica designado o Sr. Roberto Franco da Silva, Contador, Assessor de 

Planejamento do Município de Trabiju, inscrito no CRC/SP sob o nº 1SP152333/0-1, 

Matrícula nº 1094, para atuar como Gestor da demanda nº 091567, no âmbito do 

Convênio com a Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São 

Paulo. 

 

Art. 2º - Fica designado o Sr. Rodrigo Colim Soares, Chefe de Setor de Cultura e 

Turismo, Matrícula nº 1108, para atuar como Responsável Técnico pelo acompanhamento 

e execução do referido projeto cultural. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às 

disposições em contrário. 

 

   Trabiju/SP, 12 de maio de 2025. 

 

                     

MARCELO RODRIGUES FONSECA 

Prefeito Municipal 

 

Certidão: 

 

Certifico para os devidos fins de direito que esta Portaria foi registrada nesta Secretaria 

Municipal em livro próprio e publicada nesta mesma data, nos termos da legislação 

municipal vigente, inclusive no Diário Oficial do Município. 

 

 

Maria Carolina Letizio Vanzelli 

Secretária Municipal 


